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CAMPUS  MONTANHA

1ª CHAMADA DE SUPLENTES - PROCESSO SELETIVO PARA CURSOS TÉCNICOS DO IFES (PS 53/2024)

Convocação de candidatos suplentes ps 53/2024, para matrículas, dias 20 E 21 DE JANEIRO DE 2025, no horário: 7h às 13h, na Coordenadoria de 
Registros Acadêmicos do ifes – campus montanha, situado na Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), km 1, Palhinha, cep 29890-000, Montanha – 
ES ou de forma online através do e-mail matricula.mon@ifes.edu.br. 
Os documentos necessários para a efetivação da matrícula devem seguir rigorosamente o item 2 do edital de chamada para matrícula disponível 
no site: https://montanha.ifes.edu.br/images/stories/Documento_matricula_Montanha_2025.pdf .

CURSO CANDIDATO CONVOCADO MODALIDADE DA VAGA
ORIGINÁRIA

MODALIDADE DA VAGA
CONVERTIDA

TÉC. ADMINISTRAÇÃO DAVI DEMO NASCIMENTO JUNKER Ampla concorrência Ampla concorrência
TÉC. ADMINISTRAÇÃO MAÍSA PETER EVANGELISTA Ampla concorrência Ampla concorrência
TÉC. ADMINISTRAÇÃO ANTONIO BRYAN MACIEL DE ARAUJO AA2 - PPI AA2 - PPI
TÉC. AGROPECUÁRIA OTAVIO ENGELHARDT MENDES DA SILVA Ampla concorrência Ampla concorrência

TÉC. AGROPECUÁRIA MARIA KLARA DOS SANTOS PAIXÃO Ampla concorrência Ampla concorrência

TÉC. AGROPECUÁRIA ESHLEY SANTOS SENA Ampla concorrência Ampla concorrência

TÉC. AGROPECUÁRIA RAQUEL SOUTO OLIVEIRA AA2 - EP AA2-EP
TÉC. AGROPECUÁRIA ESTER VIEIRA ARAUJO DA SILVA AA1 - PPI    AA2-PPI*
TÉC. AGROPECUÁRIA ERIC DE OLIVEIRA BRANDÃO AA2-PPI     AA2-PPI

TÉC. AGROPECUÁRIA DANIEL BARROS REZENDE AA1 - PCD    AA2-PPI*
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*A ordem de ocupação das vagas remanescentes seguira rigorosamente o quadro abaixo, conforme edital 53/2024 com a seguinte ordem de prioridade:

Modalidade
de oferta

Ordem de prioridade para preenchimento das vagas não ocupadas

1º 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª

AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA1-EP AA2-PPI AA2-Q AA2-PCD AA2-EP AC

AA1-Q AA1-PPI AA1-PCD AA1-EP AA2-PPI AA2-Q AA2-PCD AA2-EP AC

AA1-PCD AA1-PPI AA1-Q AA1-EP AA2-PPI AA2-Q AA2-PCD AA2-EP AC

AA1-EP AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA2-PPI AA2-Q AA2-PCD AA2-EP AC

AA2-PPI AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA1-EP AA2-Q AA2-PCD AA2-EP AC

AA2-Q AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA1-EP AA2-PPI AA2-PCD AA2-EP AC

AA2-PCD AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA1-EP AA2-PPI AA2-Q AA2-EP AC

AA2-EP AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA1-EP AA2-PPI AA2-Q AA2- PCD AC

AC AA1-PPI AA1-Q AA1-PCD AA1-EP AA2-PPI AA2-Q AA2-PCD

AA2-EP

Felipe de Andrade Simões
Diretor-Geral Substituto 
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